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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação que visa suprir demanda de instrumentação da Secretaria Municipal de Saúde de 

Itaueira/PI - CEO 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO 

1 AUTOCLAVE ODONTOLÓGICA 21LT DISPLAY DIGITAL 1 R$ 7.696,45 R$ 7.696,45 

2 SELADORA DE MATERIAIS ODONTOLÓGICO 1 R$ 412,65 R$ 412,65 

3 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO ISENTO DE OLEO 
30LTS 

1 R$ 3.391,03 R$ 3.391,03 

4 DESTILADOR DE AGUA AUTOMATICO ODONTOLÓGICO 1 R$ 1.518,63 R$ 1.518,63 

5 FOTO POLIMERIZADOR SCHUSTER S/ FIO 1 R$ 1.401,50 R$ 1.401,50 

TOTAL ESTIMADO R$ 14.420,26 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A aquisição de materiais é imprescindível para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde, bem 

como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas da mesma para o 

desenvolvimento dos atendimentos do setor de odontologia, de modo a assegurar um serviço de 

qualidade. 

3.2 As estimativas das demandas para aquisições dos materiais foram elaboradas através de um estudo 

realizado pelo setor requisitante levou em conta os seguintes dados: 

a) Materiais que são necessários na rotina dos diversos órgãos da Secretaria; 

b) Inexistência de contrato válido para compra dos objetos desta licitação; 

3.3 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns. 

3.4 A presente contratação constitui atividade de custeio e o valor estimado da contratação não 

ultrapassa o limite e instância de competência dos coordenadores, ou chefes das unidades 

administrativas. 

4. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E DA PROPOSTA 

4.1. Para a contratação, será utilizada a modalidade dispensa de licitação, conforme critérios do inciso 

II, do artigo 75, da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. A proposta deverá indicar: 
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1) a marca/fabricante, preços unitários e totais, especificar as garantias, indicar o número de registro 

dos produtos na ANVISA; 

2) Nos preços deverão estar incluídos custos com a capacitação do pessoal que irá operacionalizar os 

equipamentos; 

6. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do 

documento fiscal correspondente. 

7.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA. 

7.3. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências 

legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 

a) Indicação do número do CONTRATO; 

 b) Indicação do objeto do CONTRATO; 

c) Indicação da medição a que se refere o faturamento; 

d) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, 

INSS, IRRF e outros), se houver; 

e) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 

7.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na 

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de 

preços ou compensação financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao 

Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo 

que a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na rubrica anexa. 
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9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo de servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Administração. 

10. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital 

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º 

do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise 

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

 § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.3 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
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licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 10.6 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

10.7 O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

10.8 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

10.9     A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

Lei 14.133/21. 

10.10 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 

de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

11. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; Inscrição do ato constitutivo 

no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

I-A: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações e da consolidação 

respectiva, conforme o caso; indicar o responsável pela administração com poderes para assumir 

obrigações e assinar documentos em nome do licitante; apontar a sua Sede; além de explicitar o objeto 

social, que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, conforme a tabela da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, do IBGE. 

II- a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

HABILITAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL: 

IV - a inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

V - a regularidade perante a Fazenda Federal e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

VI - a regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

VII - a regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

VII-1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

VII-2- A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

VIII- certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

I- Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a proponente já forneceu o objeto. 

II- Comprovação de disponibilidade de responsável técnico (sócio, empregado, contratado), 

registrado no CREA (certidão de regularidade profissional), para a montagem dos 

equipamentos. 

DEMAIS DOCUMENTAÇÃO 

I- Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

II- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

III – Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(emprego de menores). 

IV- Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

V - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

VI - Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para a execução dos serviços. 

12. DOS CASOS OMISSOS 

12.1 aos casos não expressamente referidos neste termo, aplicar-se-á a Lei nº 14.133/2021 e demais 

legislação correlata. 

 

Itaueira/PI, 28 de novembro de 2025. 

 

 

Amanda Vaz Pessoa 

Secretária Municipal de Saúde 


